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Universidade de São
Paulo

INSTITUTO DE FÍSICA
$ 1' - As cédulas conterão as chapas du andldatos ele-

gíveis a Presidente e Vice-Presidente. êln ordem aifabétí(a do
nome do andidaio a Praidente.

$ 2' - No lado uquerdo de cada chapa haverá uma quadri-
cula, na qual o eleitor assinalará com um 'X' o seu voto.

DAAPURAÇÁO

Artigo 7' - A apuraçâo dos votos. a algo de 02 membros da
Congregação indicados pelo Dlretol terá Inicio imediatamente
após o término da votação. Aberta a urna e contadas as cMulas

seu número deverá corruponder ao dos eleitores.
S l o - Serão consideradas nulas as cédulas que contiverem

votos em mais de uma chapa ou qualquer sinal que permita
Identificar o eleitor.

$ 2'.- Serão nulas os vaias que não forem lançados na
cédula oficial. '

brigo 8o - Saá considerada eleita a chapa que obtiver
malária simples dos votos da (olegiado.

Artigo 9' - Caso haja empate entre as chapas, serão adora-
dos. como critério de desempate. sucessivamente:

1 - a anis alta categoria do candidato a Presidente:
11 a mais alta categoria do candidato a Via-Presidente:
111 o maior tempo de serviço doente na USP do candidata

a Presidente:

IV - Q maior tempo de sewiço doente na USP do candidato
a W .Presidente.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 10 - finda a apuraçãa. todo o material relativo à
eleição será tonseívado peia Assistência lêmi(a Acadêmi(a.
pelo prazo mínimo de 30 dias. "' ""'

Artigo ll - O mandato doía) Pruidente e dota) Vice-
-Presidente eleita sela limitado ao primeiro biénio do mandato(
do Dlíeta{,

Artigo 1 2 - Os casos omissos nesta Portaria serão ruolvidosi
pelo Diretoí.

Artigo 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de dual
divulaacão, revogadas as dispasícões em contrario

Pararia If-9. de l$-4-2ü19

Dispõe sobre a eielçéa para eKolha doea}
Presidente e Via-Presidente da Comiss&) de
Graduação, Comissão de Pos-Graduação
Con\isco de flesqui9 e Comissão de Curara e
Extensão yniwdtâóa da l $çiN a de i:!si(a

O Diretoí do Instituto de flska. de amrdo com o disposto
no Estatuto e Regimento G«al da Universidade de São Paulo
baixa a sega nte obraria:

Artigo l ' - A eleição da chapa para escolha do(a) Pruldente

e Vice-Presidente da Comissão de Graduação. Comissão de
POs.Graduação, Comissão de Pesquisa e Comksão de Cultura e

Extensão Univerütária ocorrerá na reunião da Congregação, a
ser realizada em 29.08-20}9.

DM !NSCRtÇQÊS

brigo 2' - Os candidatos a Presidente e Vice-Presidente

dwer30 protocolar na Aslstência Técnia Académica. no prazo
de 03 a 12-06-20T9. das 10h às 1 7h. o pedido de inscrição da
chapa.. mediante requerimento assinado por ambos e dirigidoao Dífetar. '

S I' - As chapas poderão ser compostas por Professora
Bitularu e Âsoctados

$ 2' - O Dlretor divulgara. atê âs 17 horas do dia 13-06-
2019. na sítio da Unidade, a lista das chapas que tiverem
sws pedidos de insaição deferidos, assim como as razóu de
wentual indeferimento

Artigo 3o - Encerrado o prazo refefído no artigo 2' e não
havendo pelo menos duas (capas inscritas, haverá um novo
prazo para inscrição, de 17.06 a 26-D6-2019. nos moldes do
estabelKldo no capuz daquele artigo, hipótese em que poderão
ser apruentadas candidaturas compostas também de Prof6so-
ru Doutores 2 e i.

Parágrafo Único - O Diretor divulgará. atê às 1 7 horas do dia
28-06-201g, no sitio da Unidade a lista das chapas que tiverem
seus pedidos dt? inscrição deferidos. assina como as razões de
eventual }ndefeNmento.

DO COLÉGIO ÊLÊfTORAL

Adio 4o - Sãa eleitores todos os membros da Congregação
da Unidade.

$ 1' - O eleitor impedido de votar devera mmunicar o

27.06-2019. Assistência Técnica Aadêmica. até "o dia

$ 2' - O eleita que dbpuser de suplente será por ele subs-
tituído se estiver legalmente afastado w nâo puder comparecer
p©í motivo justi$cado

Artlga 5o - A vota@Q será pessoal e secreta, nâo sendo
permitido o voto por pracuraçao.

hrágrafo único - Cada eleitor poderá votar em apenas
uma chapa.

Antigo 6o - A votação será realizada por meio de cédula
aflcial, dwidamente rubricada pelo Diretor da Unidade

Divulgar amplamente

Encaminhe-se à CG, CPG, CCEx e CPq para ciência

Awí tente Técnico Académico
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